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PREFEITURA  MUNICIPAL

PORTARIA Nº 301, de 16 de março de 2026.
“Estabelece retorno de servidor de licença por interesse particular,
e dá outras providências.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 105, II, “a”, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando  o  OFICIO/SEA  Nº  263/2026,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH,  solicitando  emissão  de  Portaria  de  retorno
antecipado  de  licença  por  interesse  particular.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Retornar,  em caráter  antecipado,  a  servidora  abaixo
relacionada, de licença por interesse particular, retroagindo seus
efeitos ao dia 13 de março de 2026, como segue:
ITEM NOME MAT CARGO LOTAÇÃO

01 Rosiane de Aguiar
Araújo

551 Merendeira Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 303, de 16 de março de 2026.
“Dispõe  sobre  Designação  de  servidores  para  exercer  funções
dentro  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal
Considerando  o  OFÍCIO  N°  185/2026,  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  solicitando  emissão  de
Portaria de designação a servidor no Município de Colinas do
Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, a servidora abaixo relacionada, retroagindo
seus efeitos ao dia 13 de março de 2026, para exercer a função
de Articuladora do Projeto AlimenTO, como segue:.

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO LOTAÇÃO
Helena Claudia do
Nascimento Maciel

Silva

Assistente
Social

Articuladora do
Projeto AlimenTO

Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 120 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art.  1º  –  CONCEDER a Sra.  Fabiana Arujo Silva Mareira,
servidor deste município, matrícula funcional N° 22910, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem a cidade
de  Araguaína  –  TO,  no  dia  03,  09  de  Fevereiro  de  2026,
acompanhar paciente transferido do Hospital Municipal de Colinas
do Tocantins – TO, para o Hospital Regional, Hospital Maternidade
Dom Orione  de  Araguaína  –  TO,  acompanhar  paciente  de  alta
médica do Hospital Regional, Hospital maternidade Dom Orione de
Araguaína  –  TO,  para  residência  do  paciente  em  Colinas  do
Tocantins - TO.
Art.  2º  –  Fica  autorizado  conceder  02  (duas)  diárias  no  valor
unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com valor total de R$
240,00 (duzentos e quarenta reais) para custeio de despesas com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 121 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art.  1º  –  CONCEDER a Sra.  Fabiana Arujo Silva Mareira,
servidor deste município, matrícula funcional N° 22910, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem a cidade
de Araguaína – TO, no dia 01, 02, 04, 14, 15, 16, 17, 20, 22, 23, 25
de  Fevereiro  de  2026,  acompanhar  paciente  transferido  do
Hospital Municipal de Colinas do Tocantins – TO, para o Hospital
Regional, Hospital Maternidade Dom Orione de Araguaína – TO.
Art. 2º – Fica autorizado conceder 11 (onze) diária no valor unitário
de  R$  60,00  (sessenta  reais),  com  valor  total  de  R$  660,00
(seiscentos  e  sessenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 122 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de
17 de Dezembro de 2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art.  1º  –  CONCEDER a  Srª.  Floriane  Leonarda  de  Souza
Campos, servidor deste município, matrícula funcional N° 22912,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem
à cidade de Araguaína - TO, no dia 02, 04, 07, 10, 14, 15, 16, 17,
18, 19, 20, 25, 27 de Fevereiro de 2026, acompanhar paciente
transferido do Hospital  Municipal de Colinas do Tocantins – TO,
para  Hospital  Regional,  Hospital  Maternidade  Dom  Orione  de
Araguaína – TO, acompanhat paciente transferido do
Hospital Municipal de Colinas do Tocantins – TO, para o Instituto
Renal Center em Araguaína – TO.
3Art.  2º  –  Fica  autorizado  conceder  13  (treze)  diária  no  valor
unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), com valor total de R$ 780,00
(setecentos  e  oitenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 123 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art.  1º  –  CONCEDER a  Srª.  Floriane  Leonarda  de  Souza
Campos, servidor deste município, matrícula funcional N° 22912,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem
à cidade de Araguaína - TO, no dia 08, 12, 13, 21, 24, 26, 28 de
Fevereiro de 2026, acompanhar paciente transferido do Hospital
Municipal de Colinas do Tocantins – TO, para Hospital Regional,
Hospital Maternidade Dom Orione, Hospital Municipal de Araguaína
– TO.
Art. 2º – Fica autorizado conceder 07 (sete) diárias no valor unitário
de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com valor total de R$ 840,00
(oitocentos  e  quarenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 124 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2026 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º – CONCEDER a Sra. Juliana Pereira da Silva, servidor
deste  município,  matrícula  funcional  N°  22937,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem a cidade
de Araguaína – TO, no dia 01, 16, 23, 26 de Fevereiro de 2026,
acompanhar paciente transferido do Hospital Municipal de Colinas
do Tocantins – TO, para o Hospital Regional, Hospital Maternidade
Dom Orione de Araguaína – TO.
Art.  2º  –  Fica autorizado conceder 04 (quatro)  diárias no valor
unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), com valor total de R$ 240,00
(duzentos  e  quarenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 125 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º – CONCEDER a Srª. Maria Aparecida Nunes Salvador
Abreu,  servidor deste município,  matrícula funcional  N° 22966,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem
à cidade de Araguaína - TO, no dia 05, 18, 23, 26, 28 de Fevereio
de  2026,  para  acompanhar  paciente  transferido  do  Hospital
Municipal de Colinas do Tocantins – TO, para o Hospital Regional,
Hospital  Maternidade  Dom  Orione  de  Araguaína  –  TO,
acompanahar  paciente  de  alta  médica  do  Hospital  Regional
de Araguaína – TO, para residência do paciente em Colinas do
Tocantins – TO.
Art.  2º  –  Fica  autorizado  conceder  05  (cinco)  diárias  no  valor
unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), com valor total de R$ 300,00
(trezentos  e  quarenta  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 126 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º – CONCEDER a Srª. Maria Aparecida Nunes Salvador
Abreu,  servidor deste município,  matrícula funcional  N° 22966,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem
à cidade de Araguaína - TO, no dia 09, 11 de Fevereiro de 2026,
para acompanhar paciente transferido do Hospital  Municipal  de
Colinas  do  Tocantins  –  TO,  para  o  Hospital  Regional,  Hospital
Maternidade Dom Orione de Araguaína – TO, acompanhar paciente
de  alta  médica  do  Hospital  Regional  de  Araguaína  –  TO,  para
residência do paciente em Colinas do Tocantins – TO.
Art.  2º  –  Fica  autorizado  conceder  02  (duas)  diárias  no  valor
unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com valor total de R$
240,00 (duzentos e quarenta reais) para custeio de despesas com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 127 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º – CONCEDER a Srª. Rosilda Luisa da Silva, servidora
deste  município,  matrícula  funcional  N°  22991,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem a cidade
de Araguaína – TO, nos dias 01, 03, 10, 15, 19, 21, 22, 26, 27, 28
de  Fevereiro  de  2026,  acompanhar  paciente  transferido  do
Hospital Municipal de Colinas do Tocatins – TO, para o Hospital
Regional , Hospital Maternidade Dom Orione, Hospital unicipal de
Araguaína – TO, acompanhar paciente de alta médica
do  Hospital  Regional  de  Araguaína  –  TO,  para  residência  do
paciente em Colinas do Tocantins – TO.
Art. 2º – Fica autorizado conceder 10 (dez) diárias no valor unitário
de  R$  60,00  (sessenta  reais),  com  valor  total  de  R$  600,00
(seiscentos reais) para custeio de despesas com alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
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Pref8eito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 128 / 2026, de 03 de Março
de 2026.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM
VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de Dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Administrativo 10238/2025 o qual expõe a
necessidade de deslocamento de servidor deste Município, para
empreender  viagem  para  atender  demandas  do  Municipio  de
Colinas do Tocantins.
R E S O L V E:
Art. 1º – CONCEDER a Srª. Rosilda Luisa da Silva, servidora
deste  município,  matrícula  funcional  N°  22991,  lotado  na
Secretaria Municipal de Saúde, para empreender viagem a cidade
de Araguaína – TO, nos dias 04, 07, 12, 13, 17, 25 de Fevereiro de
2026, acompanhar paciente transferido do Hospital Municipal de
Colinas  do  Tocatins  –  TO,  para  o  Hospital  Regional  ,  Hospital
Maternidade Dom Orione de Araguaína – TO, acompanhar paciente
de  alta  médica  do  Hospital  Regional  de  Araguaína  –  TO,  para
residência do paciente em Colinas do Tocantins – TO.
Art. 2º – Fica autorizado conceder 06 (seis) diárias no valor unitário
de R$ 120,00 (cento e vinte reais), com valor total de R$ 720,00
(setecentos  e  vinte  reais)  para  custeio  de  despesas  com
alimentação.
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
revogado as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins – TO

Josemar Carlos Casarin
Pref8eito Municipal

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
A  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO,  através  da
Secretaria  Municipal  de  Administração,  torna  público,  em
obediência  ao  disposto  no  Art.  86  da  Lei  Nº14.133/2021,  na
competência  de  Órgão  Gerenciador,  divulga  a  todos  os
interessados  a  intenção  de  Registro  de  preços  para  futura,
eventual  e  parcelada  serviços  de  telecomunicações  para  a
implementação, operação e manutenção de um link de acesso,
síncrono,  dedicado  a  internei,  com disponibilidade  24  (vinte  e
quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir
de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação
de link  de  comunicação de dados  de  ativa  a  ser  instalado no
Datacenter usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou
Satélite,  com  fornecimento  dos  equipamentos  necessários  a
execução  do  serviço  e  suporte  técnico,  em  atendimento  às
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO,
para o período estimado de doze (12) meses., mediante, realização
de  licitação  pública  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  com  o
critério de julgamento de menor preço por lote.
Os  órgãos  municipais  que  tiverem a  intenção de  participar  do
referido  Registro  de  Preços,  deverão  encaminhar  as  suas
demandas  devidamente  justificadas,  para  Equipe  Técnica  desta
municipalidade, manifestando, seu interesse e concordância com
o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

Solicitação de Compras, planilha com descrição dos itens e
dos quantitativos estimados, devidamente justificadas,
podendo ser acrescentado demais itens não
constantes na relação de itens, desde que

compatível com o objeto a licitado.
A relação de itens deverá ser solicitada junto à Equipe
Técnica – na Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO – Anexo I – Rua 23 A – 1446 – Setor Aeroporto
– nesta.

O prazo para manifestação de interesse em participar do presente
Registro de Preço é de até 08 (oito) dias uteis, após a publicação
do  Aviso  de  Intenção  de  Registro  de  Preço  no  Diário  Oficial  do
Município  de  Colinas  do  Tocantins/TO.
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze)
meses.
Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações),
o procedimento público de intenção de registro de preços
(IRP)  tem,  como  finalidade  básica,  permitir  que  um  órgão  da
Administração avise outros órgãos públicos sobre a sua intenção
em licitar por intermédio do Sistema de Registro de Preços (SRP.
Colinas do Tocantins/TO, aos dezesseis (16) dia do mês de
março de 2026.

_________________________
Rísia Cristina da Silva Winck

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO E  GESTÃO E  FINANÇAS

RESULTADO DO JULGAMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE COLINAS DO
TOCANTINS-TO, através de sua Agente de Contratação, nomeada
pela Portaria nº104 de 16 janeiro de 2025, torna público que não
houve  licitante  habilitado/classificado  na  sessão  pública  da
Dispensa Eletrônica Nº 002/2026 , realizada no dia 13/03/2026, às
08:00h,  horário  de  Brasília,  na  plataforma  de  licitações  Bolsa
Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br), que tem
como objetivo Registro de Preço para a Contratação de empresa
para prestação de serviços de assessoria e consultoria, bem como
implantar  e  implementar  projetos  e  programas  de  repasse
constitucional,  gestão  pública  de  sistemas,  dos  programas  do
Sistema único de Assistência Social (SUAS) e demais atividades
pertinentes ao Fundo Municipal de Assistência Social de Colinas do
Tocantins-To,  para  o  exercício  de  2026.  Para  o  período  de  09
(nove) meses, conforme condições e exigências estabelecidas no
Aviso de Dispensa e em seus anexos.  A licitação foi  declarada
FRACASSADA.
Colinas-TO, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2026.

SIMONE SANTANA DE JESUS
Agente de Contratação

AVISO
O  MUNICÍPIO  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  ESTADO  DO
TOCANTINS, TENDO COMO INTERVENIENTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  torna
público para conhecimento dos interessados que o Edital referente
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2025/FMSCO/TO, na forma
de credenciamento de pessoa física ou jurídica para realização de
prestação  de  serviços  de  saúde,  sendo  consultas,  plantões  e
prestações de serviços médicos mensais,  para atendimento dos
usuários do SUS, para atender às necessidades do Fundo Municipal
de  Saúde de  Colinas  do  Tocantins  –  TO,  foi  publicado e  estar
disponível  no  site  oficial  do  município:
https://colinas.to.gov.br/editais  e  no  site  Portal  Nacional  de
Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/), desde o dia
18/12/2025, cujo credenciamento vigerá por 01 (um) ano, contados
dia 18/12/2025 a 18/12/2026. Logo, o prazo de credenciamento
iniciou  desde  o  dia  18/12/2026  e  se  estenderá  até  o  dia
18/12/2026. O Edital e maiores informações poderão ser obtidas na
Secretaria Adjunta de Licitação na Prefeitura Municipal de Colinas
do Tocantins/TO (Anexo 01), no horário das 07:15h às 11:15h e das
13:15h  às  17:15h,  ou  através  do  site  oficial  do  município:
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https://colinas.to.gov.br/editais  ou  do  site  Portal  Nacional  de
Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/), ou solicitação
formal  através  do  e-mail  licitacao@colinas.to.gov.br.  Maiores
informações: Fone: (63) 99961-0218
Colinas do Tocantins/TO, aos dezesseis (16) dias do mês de março
de 2026.

JAIR PEREIRA LIMA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO
TOCANTINS – TO

Lei Municipal nº 1520/2017 

Setor responsável pela publicação e assinatura digital
 Secretaria Municipal de Administração

Rua 23 A, 1445 – Setor Aeroporto – Anexo II
E-mail: administracao@colinas.to.gov.br

Página Oficial : www.colinas.to.gov.br
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A Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins dá garantia da autenticidade
deste documento, desde que visualizado por meio de sua página oficial.
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